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ATA DA 14ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE-

SENVOLVIMENTO SOCIAL – EXERCÍCIO 2023. 

 

Aos 14 dias do mês de agosto de 2023, às 18:45 horas, na Sala de Reuniões da Câmara 

Municipal de Passa Sete/RS, realizou-se a reunião da Comissão de Constituição, Justiça e 

Desenvolvimento Social. Presente o Presidente da Comissão em exercício, Vereador Flávio 

Junior Ilha, o vice-presidente da comissão, Vereador Alexandre Luiz Gonçalves e o Membro 

da Comissão, Vereador Gean Mateus Quoos, todos presentes, na companhia da Assessora 

Jurídica, Eliana Weber, OAB/RS 60.217. Aberta a Reunião o Senhor Presidente declarou 

que o objetivo é realizar o debate, a análise e a discussão do(s) seguinte(s) expedientes já 

analisados por esta Comissão: a) Projeto de Lei nº 052/2023: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse pú-

blico e sem concurso público, um(a) servidor(a) na função de Assistente Social para atuar 

junto aos Projetos NAAB - Núcleo de Apoio à Atenção Básica e Oficinas Terapêuticas, vin-

culados a Secretaria de Saúde, frente ao término da contratação anterior, aliada a suspen-

são judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2014. 

b) Projeto de Lei nº 053/2023: Autoriza o Poder Executivo Municipal contratar, por prazo 

certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 

um(a) servidor(a) na função de Atendente de Unidade Sanitária para atuar junto as Unidades 

Básica de Saúde, ligadas ao ESF-2, frente ao término da contratação anterior, aliada e ine-

xistência de candidatos aprovados em concurso para serem nomeados. Após análise, os 

integrantes da Comissão exararam parecer pela legalidade do(s) Projeto(s) de Lei, devendo 

prosseguir para deliberação em Plenário, nos termos do Regimento Interno e Lei Orgânica 

Municipal. O Senhor Presidente declarou encerrada a Reunião e lavrada a presente ata, que 

vai assinada pela Presidente e demais presentes. 
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